
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP/DECON nº 106, de 16 de janeiro de 2002. 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, 

no uso da competência delegada pelo Senhor Superintendente da Superintendência de 

Seguros Privados, por intermédio da Portaria n. 848, de 1o. de junho de 2000, tendo em 

vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que 

consta do(s) Processo(s) SUSEP n. 006-00328/00,  

RESOLVE: 

Art.1° Homologar as deliberações aprovadas pelos acionistas da 

CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS, com sede na cidade de Porto Alegre – RS, 

em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 22 de setembro de 2000, em especial: 

I – Aumentar o Capital Social em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 

passando de R$ 11.019.854,28 (onze milhões, dezenove mil, oitocentos e cinqüenta e 

quatro reais, e vinte e oito centavos) para R$ 13.019.854,28 (treze milhões, dezenove mil, 

oitocentos e cinqüenta e quatro reais, e vinte e oito centavos), mediante a subscrição de 

ações. 

II – Alterar o artigo 5° do Estatuto Social. 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
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Departamento de Controle Econômico - DECON 
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